
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, segunda-feira, 23 de maio de 2016. Ano III, Edição 504 -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 349, DE 16 DE MAIO DE 2016 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus à senhora Ana Marita 
Souza Nogueira Terra Nova. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus a 

senhora Ana Marita Souza Nogueira Terra Nova, com base no artigo 173, 
inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara por mais de vinte e cinco anos. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 16 de maio de 2016. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 173, inciso IV; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 350, DE 16 DE MAIO DE 2016 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao senhor Renê de Araújo 
Terra Nova. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao 

senhor Renê de Araújo Terra Nova, com base no artigo 173 inciso IV, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara por mais de vinte e cinco anos. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 16 de maio de 2016. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 162/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 0466/16; 
 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora MARIA DAS 
GRAÇAS COSTA ALECRIM, a contar da presente data, com base no § 
19 do Art. 40 da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de maio de 2016. 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 163/2016 – GP/DIAD 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 0766/16; 
 

R E S O L V E 
 
I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora LIDUINA 

SOUZA DA SILVA, a contar da presente data, com base no § 19 do Art. 
40 da Constituição da República de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de maio de 2016. 
 

 
 

 

 

 
 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 001/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 672/16 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de 
vigência estipulado na Clausula Terceira do Contrato n. 001/2014 e 
Clausula Primeira do Segundo Termo Aditivo.  
PRAZO: 09 (nove) meses  
VALOR: Valor Global de R$ 539.840,70 (quinhentos e trinta e nove mil, 
oitocentos e quarenta reais e setenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39.77 – Vigilância Ostensiva/Monitorada. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
Câmara Municipal de Manaus e o Sr. GERBSON TANAKA SOARES 
pela empresa TK REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO LTDA. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 05 de maio de 2016 

 
 

 
 
 
ESPÉCIE: Contrato n. 003/2016.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0419/16 
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n. 008/2016-
DIVRP/UGCM/SEMEF, oriunda do Pregão n. 119/2016-CML/PM, para 
Contratação do serviço de agenciamento de viagens, compreendendo 
os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 
de bilhetes de  passagens aéreas, na forma identificada no T e r m o  
d e  R e f e r e n c i a ,  A n e x o  I , do Edital do referido Pregão, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaus. 
PRAZO: 12  (doze) meses.  
VALOR: Valor Global Estimado de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, Natureza da 
Despesa 33903395– Passagens Terrestres, Aéreas e Fluviais. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e a Senhora TEREZA CRISTINA BULBOL ABRAHÃO, pela 
empresa UATUMÃ EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA. 

 

 
 

 

 

EXTRATO  

EXTRATO  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de maio de 2016. 
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PORTARIA Nº 051/2016 – GP/DIAD 

CONSTITUI Comissão para recebimento de 
material referente ao Pregão n. 002/2016-
CPL/CMM. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus,  no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22,  Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do Art. 15 da Lei n. 8.666/93, 
de 21/06/1993,  

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para recebimento de material, nos Termos do Pregão n. 
002/2016-CPL/CMM, sem ônus para este Poder Legislativo. 
 

SILVANA MIRANDA CORREA 
   ANDRÉ LUIZ CARMO DA SILVA 

                                 JONEY RICARDO DA SILVA 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 
de 19/05/2016. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de maio de 2016. 
 

 
 

 

  



 

 

 

 


